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~'"n.•h··i\1:r,: .. :· :·i ,.·J,.· 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 008/20·16. 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO OE APUCARANA, POR 
INTERMÉDIO 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL I; À EDHUCCA 
ESCOLA DE DESENVOLVIMENTO HUllJIANO CASA DO CAMINHO . . 

O MUNICÍPIO DE APUCARANA, pessoa jurídica de direito público, com sede no 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nº is, Apucarana, Estado do Paraná, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob nº 75.771.253/0001-68, neste. ato 
representado pelo excelentíssimo senhor Prefeito Municipal OR. CARLOS ALBISRTO 
GEBRIM PRETO (BETO PRETO), portador da . cédula de · identidade. civil · nº 
3.920.482-7/SSP-PR, e inscrito no Cadastro de Pe$soa Física sob nº 573.820.509-04, 
por intermédio do FUNDO MUNl<:IPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica 
de direito público, com sede no Centro Social Urbano, Rua João Matíuzzi, nº 279, 
ParqueBela Vista! Apucarana, Estado do paraná, inscrito no Cadastro _Nacio~~I de: 
Pessoa .durídica ,. sob . liº. 11-.306.3Q.1/0001-64, neste ato representado. 'pela 
ex.êêién·t(ssima·-.senhora.MARCIA REC?,INA DA SILVA.DE SOUSA, pqrtadóra _df,!. 

. cécfufa:;de··íderitidade civil nº .6.507.9054/SSP-PR, é inscrita no Oadastrode -P.es·soa .·.· · 
Físiéa\sôb. nº.794..432.909-44, a seguir denominado si.mplesmente·CONCEOENTE.e: a . 
EOHUCCA - ESCOLA DE OESENVOl.VIMENTO HUMANO CASA 00 CAMINHO, 
pessoa jurídica de direito privado;··co'm· sede a Rua Dr. Osvaldo Cruz, nº 285, cêntro, . 
Apucarena Estado do Paraná, inscrita no Cadastro N~cional de Pessoa Jurídica sob 
i:íR::.04;5.5{f5áO/dOó1-.:.ó2;.: neste. ato. 'representado.: pelo: ilustríssimo : .· .··.senhor: · 
MAÜRICid-:·:R.AwSKl:·.OE -PAULA,· eortedor" _dá cédula- de idenâdade' eivil-,~nº 
=f4ó4;-a3·3~g.;:. Edns'crito no.Cadastre d~ Pessoa Flslca.scb nº 81 f.201.33.9--04, á seguir 

. denommad símpíesmente CONVENÉNTE, resolvem celebrar o presente convênio, 
medfair.lte:ciáüsutas e condíções a· seguit . . . . . . . . .· :::· .. :_: . :·:;: 
(:.~~::··.~:-·):".':;·::·· .. ·: .. ·,: :·.·- ~ ·.· .. : ... ···.:·: . .. .. ·;... :·:·· •. ··:·--':· 

ÕLÂtJSULÂ··PRÍMÉIRA~·oo·Objeto· ·. :· · , .- ·. -: ·i. : ... · 

t~iitiSCobj'-etó. dé · ·pres~te :cónvênió,.- ~::r~~iiza:çac/d~ tr~n-ste~êndii{oi"-.pa~·\iti 
efitj~i~ípj_o_ ((e'.f\J);uê_ara~a ~- _Edhycêa. ·- .És~la ~e ~sérivolvinien.t.oJ-ium~rrç(.q~~ ,.~Ô 
Cá'm'inho·;· ··.visandó. o desenvolvimento· de · serviços sócios· asslstenciaís · realízados 
~QÚ~Úfi'ét,te·'pela entic.i_aqe, .... ~e .acordo com ·descii:çãp é .i:fetaJha.mentÔ_-riô ·p1.~rio:-#é 
it~~~1r~: .... :':·::,··;: .. · -· · :. -. - .. · ·. ·. · ·. ·. , ·. .·. . . ... · .·:: : · · .- ·.:.-::_.,; /'._ 
P~rágrafQ:, Unico: Constitui ações· especfficas dos itens constantes, no ... Pia nó .. de 
AplicaçãP.,:·o·pagar;nento de despesas, consoante descrição contida no mesmo.eque 
fioa,fazehd1:rparté:deste.convênio para tooos os efeitos legájs. · · · · · . :··.' .··.: .'.:.- 

êtÂÚ;~tÂ·-~~~V~OA·- Dás Obngaçõe.s · · · .. :. -- · · 
E~:$-~·_q: -~~ligliÇQ~. d~.-~Q~CÊOl;NTÉ: .· .... ·.. . .···" ·:·· .. ·. 
:- , ·, ., :.: . · .. -· - -. •.. . . . : '· . . . . . . . ·. . . ·.' · .. : : .: 
r:'·~ a)· -Repassai:- · a -CONVENENTE, em • tempo hábil, os .. recursos fínanceiros 
'?).'-.: {7,cõ.ifesponde·ntes. ·a: sua · participação nas . despesas objeto· deste .convênto, 
,t:/i,; -cbedecendc ap CrohO.grama de ·oesem.bc>lsp.éonstante noPlanode Aplicaç~ó;- · 
.·: .. ··.-.: ·:éonforn:ie·disposto na-Cláusula Quinta .. · · · · · · ·. ·· ... ·. ·· .·., .... 
•• , ••• , 1 ~ • • • • • • • ' • • • • •• • • • • ., • • • • } 

;:,.:.b)'..-Aprovar;.·'excepcion~linenter· através do órgão competente, ~ alteração da 
, programação da .. execução. deste convênio, . mediante preposta. . da 

(,~.:.,,. /CONVENENTE fundamentaoa em razões concretas q~ a justifique, formulada . 
e-·.·· .·.· .. no mlnirno 20{v4nte)dias.antesdo,término.de~uav~g.ência;.-. · .. · .. _.:, .,·.· .. · tt?.-?,,:, ,.,·····,i,' ·.· , •.. '.·.,, •. '~········ ~>.?·::~ 
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e) Controlar, acompanhar, supervisionar e ·fiscalizar_ a .execução : do projeto. 
pactuado, inclusive efetuando vistorias in loco, diretamente,-ou por unidades da 
administração municipal à- qual se relaciona o objeto pactuado, por delegação 
de competência; . 

d) Inserir em campo específico ao órqão CONCEDENTE, os dados referente a 
este convênio no Sistema de Transferência Voluntárias - SIT, junto ao Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR; 

e) Analisar a prestação de contas bimestralmente, realizando os -devidos 
fechamentos como requer o SIT, e ainda, analisar a prestação de contas final 
dos recursos aplicados na consecução. do objeto deste convênio, remetendo-a 
para análise do Tribunal de Contas do Estado do Paraná-TCE/PR; · 

f) . Fornecer a CONVENENTE, quando solicitado formalmente, o ·número da conta 
para depósito ou o Documento de Arrecadação Municipal - DAM, o que for·o 
caso, conforme trata a Cláusula Décima Segunda (da Restituição de 
Recursos) . 

11-.,·ii~iObrig_ações da CONVENENTE · , . . ... , 
)~i.\~x~eut~ .o ·objeto·pactuado·na CÍáusula Pri~eirâ,· de acordo c~m:·o)'la~ê(de.·-·.,:-­ 
···:}\Apticação·,' sendo vedado· o, trespasse, cessão ou: transferência ~r-rercéiros: .. aa· •.• ·. : 

,-_-c:::,·-~./;_.éxecução do.objeto.do.convênio: ,·. . . ·:· .. :i .· ._:_ ::'i-.: .:. 
ó) A-plicar·--os'. "recursos: repassados .por 'força. deste: iristruménto; ::'inclUs·i~e 

õfe'recidôs 'étn rendimentos apurados ·em ·aplicações-rio mercado finaií'ceiro~ nâ . 
éÔrifórmidade do Plano de. Aplica~ão ê, exclusivamente· no cumprimento' do 
Ôbjéto ·áeste-co·nvênio; 

t:J Arcar .. com o.pagamento detoda e qualquer despesaexcedenteaosrecurses . 
fitlàncérros. repassados pelo ·coNCEOENTE, tra.nsferido~i 'de a~rrfo·. ·corrf o 
Oronõgr-ámà de Desembolso, cônsfante·-do: Plano de Aplicaçã~; . . 

d) Mãntéi' atualizada. ·a escrituração :cóntabil ·espêcfficçi··dos:.-atos· e fatos relàtivps .à 
~xeclição--:deste··-convêriio; para ·-fins· ~e- físcellzaçáo,: aóempaaharnento :e 
~vâliàçãó dos- resuítedos obtidos; · : · . - . · · · . . . ·. · · · · ,_ . 

e) Respêfr1s~brlizàr~se. por todos'. os . i9ncargós ·de: naturez~. trabalhista . e 
;7,- ptevrdelicfár\a,·· .decorrentesrde 'evênfuai?. demandas judiciais_ ··refatívas· .,a 

recursos humanos utilizàclos.:na éxecuçâodo objeto deste convêniobem ·comó · 
por.todoa.os õnus.mbutànos' ou -ê)draordinários··~u.e mcídam sobre opresente 
instrumento, ressalvados aqueles d~. natureza . compulsória, .. · lançadoe 

:: •.. i:-:: t=~~9!TI.~~~!Tlente ·. pela· rede .. bancérla arrecádadora,. desde que previamente 
_:_ p~e.~is~· r)Q_ Plano _de f\pli~Ç?ó;_. . . . . . .. : . ·_ . . . · . . .. · .. . . . . · · . · 
fY Aç4)~r.. ~ .. ria . contratação .- de. · servíços 9µ· . aquisiçâcr_ dê · bens' ·. vín~(~tjófi~ 

~)Ç~g.içãt;>çl~st.e qqn~ni9, :0$· procedírnentcs estipulados pelo artigdJ·s eseus 
'.-· pªrágràf~ d~_ R~olução _nº_ 02ª12011 ~e-_06 _de outubro de 2_011 e artigQ- ~ e 
,,: ~~·_p_arágrafoo. datnstruçãoNormativa nº 06112011 de 01 dé .dézembrô·de 

?91 ti:.·arnt;>as ~-~peqldas .peío 1ribunal de Contas do Estado do ·.Pàranf~.:.: TCS'PR;' ·. ·. · .. · _,·. · ··: ·· .. · · .- ' ·· · · ·. ·.: . ·· ·: : ... : ·<, .-,-_. 
g} P,~·rrntti(a:: ·1iyre,_·_~ces~ d~ servldores d~ Gon_trol~dori~. t_n~ema ~o ,qüal _esteja 
.. ,. ~g~qrp1na~a._a CC>N.CED~~if;.:.a· quaquérfempo e lugar,. a todos os: atos 

~d~_iQi_5.tra~v~s. -~ -~os· regi~~ro~ 'dos _fatos relí;lci_ànagos:·ai~~t~. ou ihdirêtáménté 
... tom'o'_instl'1:J'r:nento pactuado; quando. em. missão de fiscalizaçãõe audltoria; . · 
h) Fétr. _ô~s_ião ct6 _encerr~mentõ_ 4o:· prazo e~p~1~qó ._p·a_ra a ~ri9iu~º- éio_ objeto 

P~clú.a.d<?; __ ou· n~. -~~o de cferiµncia,.- rescisão 'ou extinção 'deste convênio; 
. : : ~l~t ~Q ~NCEDE;?E; formal e &l!"pestivame~lé~,- o _:número 9~ _C()n_~- p~a~ 

}:·:?· '. ·> .••.. ··• : J, .· .. . . ' :. /,.1/ . 
.. . 
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depósito ou o Documento de Arrecadação Municipal - DAM, o que for o caso, 
conforme trata a Cláusula Décima Segunda··(da Restituição de Recursos); 

i) Inserir em campo específico destinado ao órgão tomador, os dados referentes 
a este convênio no Sistema de Transferências Voluntárias - SlT, junto ao . . 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná- TCE/PR; 

j) Prestar contas bimestralmente,. realizando os devidos fechamentos: rios prazos 
estabelecidos em cronograma previamente determinado pelo Sistema . de 
Transferências Voluntárias - SIT, · e .ainda, encaminhar Prestação de Contas 
Final, com observância do prazo e -na forma estabelecida, respectivamente, 
nas Cláusulas Terceira e Nona deste instrumento composta da documentação 
específica da Cláusula Nona; · · 

k) Enviar ao CONCEDENTE, quando solicitado, ou _ao final da execução 
juntamente com a prestação de contas final, cópias autenticada dos 
documentos fiscais relativos aos bens e serviços adquiridos com recursos 
alocados neste instrumento; · 

!L: ·-1nci.icar, em. atendímento ao __ disposto no artigo 3°; Parágrafo. único, d~· · 
·:·.,- ":.R~$olução nº.028/2011 de 06:·de outubro de ·2011, pessoa responsável pelo. 
:· .. :. ::acômp~nt1~mento_ ~: fiscalização doobjeto pactuado, o qual deverá, verificada . 
··.::..::·qualquer·ocorrênciil que· comprometa a regularidade tia execução, encarninhar . 

'.··~" - -·a Controladoríalnterna dô CONCEDENTE, relatório círcunstancededosfatos: · 
m) ~Íit.t:fr :-~mp~ :~t~ali~d.a.$.ju~iâmente.)iP '.órg.~<)': responsàve: ·pela ·.erniSSãÔ, 
... q9_rtiQ9ê$'_r1~gâti_v~s·cor.,sf:8ntes.t:1~ .àftigb ao,. ihci$0S IV, V,.Vt, VII, y:111: IX,e)< ci~ 
'· 1.~~~çã9_ Nor~~tiy~-qa112otr: t~e:.01 'de dezembro de. 201. 1, corro con~ição 
. p~r~_ lf~ét~ção das parçelà~. 4~.-~éo,rcic;r com o .cr·onog_rama .d.e desembolso; : · · -' 
!J) M.ó~Í .t~~~ -~ rr1edida.s ne~,:ia~· _à pó'rre~,~x~c.uçao deste ccmv~riio· .. ·. ·... : 
j} ; . :\ . . .. . . . . : . . . . . : . . . . . . :, . . . .. . . \ ·. •: .. ··. :.: ..• : ..... 

CLÁU~tiµ(T~~-Ç.ç!R,(- l:?a, Y,tgên~ia .; · .... : .; : . . .. : _' ·· . . :·. ·. - · · . :=· <:. 
o prese~e'.~~n~ê~,o-~vígem~··.a -p~rti~ o.a.d~~ de· sua assinatura· atéº· ô~a·.201o·Dié1:1 · 
para execução-de objeto expresso no plano (.!e aplicação. . · . .-·. · , · . _: .. ·,:·:--=:.- .; 

Patjg~fô)>tÍineirQ(Á vigência .deste contrato não poderá ser prorrogada, salvo $e 
hm.1ver>i:1frâso (na 'liberação de. recursos -por culpa do .CONC.EDENTEi .oni:fo{ será 
efetuada.-à:'prórrogação pp'r pé.ríodó :équíva.lente ao atraso. . ·- . •. . .: . . . . . ; : .. 

Parág~i~.~~-g~~d~:- A:·çoNV!aNENTE ·terá _.3Ó '(t~iMta) dias para _apres~~~/~ 
P~ta~':):.çl~ Contas F_inal,. a. cont~r:-.dó_ ~rmino da.vigência estipu!_ad~ -no. caput.desta 
cláusul~.-.::-·</.-· . _._·:: · . :.·· , · :.· :._ · ·. · : .. · . .-:.-;:.·.> 
CLÁUéÜLiciúA~TA:_ .Do·V~l~r·~--~~-~taçã~·orç~~~~tári~ .. : ' . : · ... ·_·; .. ::-> _::: 

.. : . . . . . . : . . •, ·. . . , . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . ·. . . . . . . . . ,: : ... 

Para eexecução deste convênio, dá-se ovalor totat'de R$ 45.00'0;oo· (quarentae 
cinco) r:nir- ~ais).,..- sendo" que as -despésas- correrão a 'conta· .do Fundo Municípal .-da 
Assistênciá -S-ocial,:.·· Funciona] ·:prograniâtica·. 08.244:0019:2 .. ozeooo, Élementéf'- da 

· Despesa---3.3:50.43:00:00.00 .· - ·subv.enções- Soda.is, Fonte de Recursos -.OOO····:.:. 
Recurses Ordinários (Livres); .Oespe~a. 595:. .- . . . · . · . · · · ·· · .. · · · ·.· :,· . 

e·:· ,.:- ::,:-~-~-: : . .-_; __ . ~ :. _._ ~--.: :· -~ ~.- _. · .. ·. : ... ~ .. : :· . · ... ·. . . ···= . . • .--~~-· :·. :·.:: ~- ~~:·· .. , •. 

C~USULA QUINTA - Da Liber;tção d.os Recursos 
6~;fê6~~~ dã: C()NCEDEN.TEd~~tÍ~:àd~s à execução d~ objeto deste· ~~vênio, no 
mcmtanté:·de-:-R$:45:ooo;oo (quarentae cinco milreais), serão liberados·.em:12· (doze} 
parce1as,:·.:co·nfo'ime ·Gronograma dedesembolso, .a crédito de conta _específica em 

:;?:~,~~?~NV~NE~~~:_evincul~aao:·~r~ent~in~rum~ntQ~'. .- .. · .. ,~-.-~:-, ·_: .. '..-::·_·., .:.----:?. _. .. ,_.,: ······ ... ·· -- _· .. ··_.·. ~- · .. :.-~ .• / 
·..:<::~;-"~".'.:: .. : .. :·.: .•: · -· . : - . ·- /... 

. / . (~/:/.·:'_; · .. ·: .. . . . . . . ·,y· . . : ... ·.·· ····, . 



•' 
(~·-:: ::--···:· .... ·:: .. ~,tut~•-M~cie-Apuearaha - 
~;;_=: ... cêmro ÓVtoo ·José de-~r.a RoS!, nó> :2S - . · · · · . . . : 
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Parãgrafo Primeiro: Para llberaçao dos recursos previstos nó · caput, a 
CONVENENTE deverá manter sempre - atualizada juntamente ao órgão responsável 
pela emissão, certidões negativas constantesno artigo 3°, incisos IV, V, VI, VII, VIII, IX 
e X da Instrução Normativa 061/2011 de 01 de dezembro de ·2011; as quais serão 
conferidas pelo órgão repassador; 
Parágrafo Segundo: Após à aplicação dos recursos, será apresentada a Prestação 
de Co_ntas Final, observado o prazo estabelecido no Parágrafo Segundo da Cláusula 
Terceira, composta de documentação específica na Cláusula ~cria. · 
Parágrafo. Terceiro: Ocorrendo impropriedades e/ou irregularidades na execução 
deste convênio, obriga-se a CONCEDENTE a notificar, de imediato, o dirigente_ da 
CONVENENlE, a fim de proceder ao saneamento requerido ou cumprir a obríqaçào, 
observando o prazo máximo.de 30 (trinta).dias, nos casos espectãcos: 

a) Quando não houver comprovação da correta ·apl_icação dos repasses 
- recebidos, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos . 

--):·éfe flscalízação local, r~l_izad<:>s·period_i~amen_te pela CONCEDEN.T_E e/o_u_peRf' ·_ 
·~-::· .ôrgão competente ~ó sistema de controle ·interno dá administração· pública nas ·. 

. .: . ,'. ._,~_ntratações e.de:tna1s atos .. praticedósna execução oeste convênio; .: -· ·.: .. ·· : . 

., ... tif:·C.'i-µan.do verificado desvio de fin'alidad~ na aplicação dos recursos, atrasos não _. .­ 
:~·~;-i;./_ .'_jy_s_tifi~~O~- no. cumprimento das etapas_. ou· fases :.programaci_é)S,_. :pra~ica~­ 
·G<·, : .. -~·';a~n~tófias. aos: -princípios ft,Jndamentais · da- -~dmini_stração _ pública . nas 
,,.. -,> :---®ntl'.8tações e .d_emais atos praticados na execução deste. convênio; . . . . · . ; - .. 
\ ./C}--)~~anda_--·a CQNVENENTE ·descum'prir. qualquer cláusula ou condições ··de:~e 
('.-'.j;·:·>.;:®f)V~n1p; .. : .·. · ... · :· · · . . . . 
Ptrág~fo .Q1,1arto: . Finde o-prazo da notificação. de. quetrata o p~rágr~Q antertor. 
~n:r;gu~ .. ?Js·inipropriedades E;3/ou_jrreguJarid~d~s tenham-sido sanadas, ou oumprjcj~ à· 
Ql)r1g~çJfo:...-p_r:oqacier,.;se-:-~ -o registro-d_a· lnadlrnplêncja. nos órg~s .competentes sem 
pfejyfz? :d.as provldências e_ ~~n~ a .serem aplicadas pelo Trihuna! d~ Contas. __ . .:.: ~ • .. •:';''. ~ .: . , . ;- . . . .. ·. .•. . . . . . . . ... ... . . ·: . . . . : . . .. - . . . . . : . ·.: .. .' :.· . 
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tb\US,\JL\'.SEXTA:-·oa Utill~çã~ dos.Recursos .. . . · · ·- .. : .. · .. · · :\ :· ··.-· , ·. 
: .... ~·~J:·.;·_ .. '. .. ,· ... ·.::·.-, -.~ ~ · ... · .. ·.· . . ·. . . ·: ... . . . ~ . .·:·: ·:· .--:~: ·::,,·· .. :~:-: 
.(kc.Q~V:~N.çNTI;- pev.erá manter. os- recursos. repassados· pel_ç!·_.CONCEDENTE · em 
conta bancária · específca, de que trata . a Cláusula Quinta,; permitindo-se saques 
somente- ·pà,:a · pagá"°'ento de despesas ·previstas -~-º Plano. de· Apllcação, fned-iantê 
chequé::~nç,mlri~l- 'óu ·-9rdem--b~pciári~- ao. credor õu · para_:-~pl~_ç~cf ª9 .. _.n:,er~tjó 
financeiro tiâ'forma·do Parágr~fo desta Olàusufa ... · ·: . -· · - ,._. ·_: :.,-;. · 
Parág~ié,:.p.~~~i~:-_:O~:-r~~r~-o~; ~nquanto--nã~ em.preg~do; -~~--s~~)i~~iidade.' ~;ib 
aplipad~ ê:rn caderneta. de poupança de institúiçao finanéefra:·çficiàf 'sé à preyisa<).,ge 
seu' ciso fo(sÜper.ior''oü ,igLia_l a um 'mês ou em. fundos'de.aplicação'ffn~ric~frâ' de.:-cürfo. 
prazo, ·quarído·sua utilização' estiver prevista paraos prazos menores. . .. < . ·:_ .. : ·:.·: 
. . .. ~ . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... 

Parágràfó·:segundo:: Os-reridin',entõs .apuradós ·em aplicações no mercedo financeiro 
serã'b 'ÕbrJg·~torian,enté . utilíiádos · no · Objeto deste convêníc, - sujeitos , ás. mesmas 
condições: depresteção de contas, não podendo ser computados como contrapartida 
Bela COr-_tVENl:NTE... . . . . _. _. _ ~ . .• " •.. . ~ . . . . . . . . .. . . . . . . - .. 
Patágrafo--Terceiro:- Os .rerdimentos. de. aplicações. financeiras· rnencíonade- no 
par~g~fo .anterioJ\;-soménte poderão ser· utillzados no .objeto deste· con.vênio;-de'Sde - 
qm,:,previa·mente ·aütorizado'pe'ª ·.coNCEDENTE,-mediánte apresentaçâode ··p·lano de · 
;r,li~i, "'.'f contrário. deverá,"';' ~ido aos cofres públicos em °".':Z. 
f.~'.{(/cj\ :, •• ,' .. ···· ·:• • .. · ··.• · ... ~. ~F<:.::t)iÃ 



··,:.:-:.<·· .. : .. <. , ... , .. -: .: . : . ·.· ·... . : · .... :·· ... : .·. . ··.·. 
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. . . 

indicada pela tesouraria ou Documento de Arrecadação Municipal - DAM, o que for o 
caso. 

'@[.:;;-,.,,;1t -··· .. '"'·- ~ ~--· 
A.PlJC.,.._.,.,"-''·....._ .-·· ··-~·---··-·- 

.-:,,..r:·1~1Jt."1 _, ·._·;,1.,1rJ,· 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Glosa das Despesas 
É vedada qualquer utilização dos recursos -repassados pela CONC_EOENTE, 
oferecidos em finalidade diversa da estabelecida no Plan·o de Aplicação a que se . 
refere este instrumento, bem como no pagamento das despesas efetuadas anterior ou 
posteriormente ao perfodo de vigência acordado, ainda que eni caráter de 
emergência. · · 
Parágrafo Único: Os recursos deste convênio também não poderão ser utilizados: 

a) Na realização de despesas com· taxas bancárias,. com multas, juros ou 
correção monetária, decorrente de culpa da CONVENENTE, inclusive referente 
aos pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; . · 

_ ..1 - As despesas com manutenção da conta bancária específica para ~tilização . 
:·-:;:.,_ dos. recursos d~te convênio poderão ser pagas, . desde que sejam valores 

. ·: .. ·: razoáv~is e' devidamente prevístos no plano de trabalho; . . . . : · .. 
.. _. ·-:\;.). :- N~ ; ~liià~6-.-·dé :·d~~ ··c;6'~ . p.üb1icidade, salvo- as de carát~r éd'úcati00; ·. 
:···---0::·.::· .inforr:nativo, oude oríentação soclale desde. que relacionadas ç19 convênio, d~·.· 
,_;::: ... :':,,·-quaís:rião·"oorístem :nomes, ·símbok>s oü~ímagem• que caracterizempromoção 
-:;:'.~':,::·. soeial de autoridades, de servidores públicos e/ou de outras pessoas físicas; 
.~-, e) Pas~n:iento, . a qualquer título, cprr:i . recurses deste convênio, de servidor ou 
·, .• ~--' .- ... 1m1pregado integrante doquadro-de pessoal da administração pública direta ou 
~- ·;:.,,jndireta,,de. .qualquer esfera de g_ov~rno, por quaisquer serviços •. lr,-çlusive-:d~ 
. -:,\·:-:;:::·.:COIJS.~_ltor-iaou·de ~ssistêncrcirtécn,c~;- ,. : . . · _ · . .. _ . 
,,::/:df ·:Pagámento de profissíonais não· vinculados· à execução do .. objeto· do :termo: de 
::-:;:-::.'::.s:-·convênio; :.· · . . . . .. · . ·. . · · : : · 
~-,:,·:;e)"-_ .Realização de despesas em data anterior ou posterior a vigência deste 
,· ... ,: .. C9.IJ"'.êrlib,; ' ,-. . . . . . . .. 
• '·~tY' ·No ·pagiimentô de taxas de àdhlinistrâção 6_u 'outras formas de remuneração a 

:·. ~ .CONVENENTE;,: · : . · : .-· .. : . 

CLÁU~~:~iio1jÀVA ~ Do C~~tr~le •.. Fls~lização e.Gere~~iam~nto · : . : .· 

É pre~i:?gàiiyª_: :tj.ê(éàt-JC~DE.NTÊ,' -ç9n~e.n1âr a. autoridade no·rr:n.~tiV~ .. e· ~~ér~r 
controlee fi$caliza~.o·s·pbre ·a.: ·e~éuçãq·· des~ c;:orw~_riio, bem 'como ·de· assumir ou · 
transferir' .. a responsabilidade pera execução, no caso de paralisação ou de · fatos · 
reJe:van~s que.venham ·a ocorrer, : : · ·. . . . . · :· . ·, . . . · ,:. . .. ·.- . . · ... ::,: 
Parág~f~:- · Úr.íí~: ó CC>NCEDi~NTE( .atrevés . da· ·coritrolad~~à. Lrítérna·; ':fâ~--:·:d 
~càmp~~~t;ri~nto:·e. .. ttsca1ízji~ç,- -~ :~nvênio ·e .dos ·recúri9s. re-pâssaçi~~ PQr)t1~(~:_:éie 
relatc,,rio.s/inspeções ·e· visitas: fica designado o· servidor técnico Pauto Augusto da 
Fôriàeclt;-:regisfrado ·no-Cadastro ·de· Pessoa :FÍ~ica. sob ·o -~rnero 029.5;3.8 .. 8á9;.V7 com 
o carg&: ·~e Ass.istént~· Social ::pa.ra atuar concomitantemente COl'\1 a ·C.oritroiàê:lona 
lntema/·esfuhdó 'este respéms~bifíz~çfo· peío ·ates~mentó quanto safísfatoriedade dà 
realização .. do '6bjéto ccnveniado, :emitmdo- relatório de cumprimento dos objetivos e 
respénsáblllzàndo pelopreerrehlmento dornódnlo "avaliação do CONCEDENTE":jljrito 
ao Sistêmàlritégrado de Transferências~ SIT. · 

,:::/ .:·..-: : : : : - : . . . . ; . . ·. : ·. . .. : . . : . . . 
.. -~ ... :· 

CLÁUSULiA NO.NA;.,.; Da Prestação.de <;;on~s . 
• • • - •• - • • • • • • ? • ·-. • • • • 

--~ 
···~ 

."" : ;_ ; ·.: .. _._ ,. 

-- .. ·w· . . ... . 

. ·. .. ---- ... ~ 
\" . . . . . . 
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A Prestação de Contas Final dos recursos deste convênio, inclusive dos rendimentos 
apurados em aplicações do mercado financeiro, deverá obedecer ao prazo previsto no 
Parágrafo Segundo da Cláusula Terceira, devendo. ser realizada diretamente no 
Sistema Integrado de Transferências - SIT e protocolado junto ao órgão 
CONCEDENTE, podendo ser entregue em processo devidamente formalizado ouem 
meio digital, e deverá conter: 

a) Plano de trabalho; 
b) Relatório de cumprimento do .objeto: 
c) Cópia do Termo de convênio e de eventuais Termos Aditivos, com a indicação 

das respectivas datas ·de publicação; · 
d) Relatório de execução físico-financeira; 
e) Demonstrativo da execução da receita e despesa, evidenciando os recursos 

recebidos em transferências, à contrapartida, quando houver, e os rendimentos 
auferidos da apücação dos recursos no mercado financeiro e saldos; 

.f}· ,:Relação de.paqarnentos efetuados; · . 
::-g.). ·Rel_açã:o de bens adquiridos com recursosdeste convênio; . 
: :t,) ::·~rato .da. ·cor:it.a bancária especítíca .. do período de recebimento· daparcela 

, .... _ .. -'.: _40,·ica., pú_ daprímeira parcela e demais, contendo toda a movimentação 'dos 
··.: ~:·· ... -~~i'sos econcníaçâo bancária; . . - . . . 
/I :-·rf ·--_Comprovànte de' recolhenento do· saíco de recursos se ··for O caso, à. conta 
:~'_:~.:- :~--: .. :-.fn_âicáda·péla: tesouraria do ,ijunídpio;. . . . . . . . _·· .· . . . -. 
~?'Jf:'"có'pif~e cpntrato ou. tje _.9utro_·Jnstrumento ·firma~º- com tercelros; rela.cíonago -. ,:::''.:.-,.' éom: a execução deste convênio. . . . . : _. . . . . .. : . ·. ; . . . .. ·:-. 
,...! rT ; ••. - ,. • • •• • • • _ .• , , J ••• • , • ; • , , , ,, • • • ., ,, , , ., ~:·:~'~kJ, ·ç~p-ia .. :·<tos _tre.s··9rw.mentos- "recilizados · quando da· realização da--despesa: 
>:, ~---_,- ''qtiàndoforo·cáso; . . . . . . 

~):·Relatório :.e/ou declaração do responsável pelo_ acompanhamento deste 
'.·/ çpn'(ê.ni9., :.i.Fl_diçadQ. l;IQ!;>:·~rm~s.p~ .C!áusula Segunda - li - L; · · 
fn) Çppia :.q.e:--J~tllíaS,: __ recibQs,,· nQ~S--.~scais· ·e. quaisquer: outros .:docu_m~ntO~ 
' ~~i:-nproo~tóries-das.d.espesa_s. · :· .·_.·. · · · · · 

Parãgraft,·· p'ririle·rn,:- Deverá ser ·reáiirildo pelo CONCEDENTE a prestação de contas 
parciial ~e :-bj~estràí. deste convênlo I únto ao Si~tema ·lr:itegrado· de ·ttahsJerênciãS--·_:,_ 
SIT, de-ácérde com o· ·cronógrarna' estipulado pelo 'ststerna, efetuado 'seu· correto 
fechani'êm:o··:para ··qüe ô ·.órgão. CONCEDENTE- --p·ossa · proceder· sua verificação e 
devidas:ci>n:s·íderaçõeS; . . 
Pa~~~:· __ S~ü.rido_:. A. pr~ta-Çã"o de Ço~ta~: Finaf :será realizada [unto ~o Sistema 
lntegraqç>.-9!á T~t1.$fe~11çí.a:~ - $1J;· í:fpr.e~o~dp Gápiíi~ ~- ·coNCEJlENT-E, 'q:u~ .P.Qf$Q!=!­ 
vez pr~~rçí- ª·ç11avida: anáíisee emissão· de parecer, remetendo, .ao Tribuna1··ae 
Contasc:tó·Estadó do Paraná= TCE!PR.. . . 

\ ·- : .. .-·.· .. · .. _ •. . . . . . . . . . . .=:.. ,..".: .. :. 

CLÃ.U$.Ü.LÃ 'c>EC1MÀ .:_. Dos 'Doci:im~ntos'. de De$J>esas e da_ Ot>rigatoriedade de 
s_ui1Apresênt:açãó _- . ·. _:: ·. · ·._ ·_:. · . ·. . · · .. · · ·· · - ·. ·. · . _. .. . .. : _.: -·· :· ... 

As '.-Pe~p~-~1is ·._ ~-ê~~-º .ser ~i(mé_ntadas · :birnestralmente . na, .Sístema tqteij@d.Q: A~ 
Transferências-»- SIT.-e-se'rão comprovadas na Prestação de Contas Final medianje 
cópias ;d°®··.,docume.ntos físcais ou equivalentes,-devendo ·as faturas; recibos, notas 
fiscais e :quijisq~~(putros ctocúrrientos· oomp"robatôrios ser emitidos em nome° é CNPJ 
da ,C,9N,V.1;NENTE, :devid~merite."identifiéados:·~ cd~ referêncfa_ ao _.n({m.~r'Cl_.qes~ 
con'vên,içi .. ·os .. õompróvantes origir,ia~ das· despesas serão ·mantid.os ern arquivo. pêíã . f?~Y.~~-:1=· ·---~~ . coa ·oi'd_e·n;-, ~----_·prõp110 _ l?cal _em. que · f?rem con~~ilí~ado . ~ · . - 
,, ..• , - .. , , , .. _:-~ .. ·,·.;~ E'.):'< .· .. · .· .. · ·: .:· .. _.,·.· J ·~· .. ·• ..... ·.:·é:r 

···: .,._. 



~·.::,· ':.::·. ·, :-;.-c. .. ······.·-··.·······'. ... ··· .... · ... · ..... ,· ... · 
··_·.··:· .. ~ ~a..:.:..iiÍlllii!l!lr, M·un- 1-t..JA ·· &Mil"~~ .-~~: . .·.rnna,.......... 1.....,....dl~~·- 
:-;;~ "····CéfitrQÓl/lQo.JosêdeOf~à#o&a,'n°:lS .= · · · .-. · · : · - · 

e:·. - . : ··. ·. :és,:as;.soo~2ro i. AP.UCAAAN.i(- M,i~t~bt 

disposição dos órgãos de Controle Interno e Externo, pelo prazo de 10 (dez)' anos,. 
contados da aprovação da Prestação de Contas pelo CONCEDENTE ê pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR. 
Parágrafo Único: Obriga-se a CONVENENTE a apresentar, por cópia autenticada, · 
todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada. à conta dos recursos 
deste convênio, a qualquer tempo ·e a critério da CONCEDENTE, sujeitando-se no 
caso de violação ao dispositivo neste Parágrafo 0nico, ao mesmo tratamento 
dispensado as despesas comprovadas com documentos ínídõneos ou impugnados, 
nos termos da letra uc" da Cláusula Décima Sêgunda deste instrumento, na 'hlpótese · 
da não remessa do documento, no prazo. estipulado na respectiva notificação de 
cobrança. 

CLÁUSULA DECIMA .PRIMEIRA- Da Denúncia e da Rescisão 
Este convênio poderá ser denunciado,. por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de 
pler1.o.:·::<1.ii:~1to.,. independentemente d~ .interpelação _judi~i~I ou· e~raj~d.icial.; ·por '. 
descumpnmentô:das . normas estabelecidas.na leg1slaçao vigente, por inadimplementa 
d~·.q:uài~qüer .de suas cláu.sulas. e condições, ou = pela superveniência da: ·n~rm~. le.gai· · ·· 
ou d~.: fàto que o .tome material. ou: formalmente inexecutávet;- sem quaisquer ônus · 
advindos;de-~a medida, imputando-se as partes as responsabilidades das. obrigações ... 
d~rt~rites· co ·prazo ·em QLÍé tenha ·Vigidb ·e·-creditand07,lhes .OS. benefícios· adquiddos 
f'l();"trtesmo.'petíodo. ··i ·. . . . :: . . . ·. _. .. : . ' . .. . . . .· .. ' 

t;J~~; · i/ µ~i~~:. . Con~ltuí . m~ti~o. .• .para . a rescisão. deste . ~n~r:ii9, 
JódQP.~iJti.~n:t~mente.. do . instrumento · de · $ua_ forrnalízação, : c::> . in.adimplemento :· d~ 
qÜâ.i~µ~k '.cl.é.~s(ajas .. pactuadas, . particularmente quando constatadas .às.. ~ilint1;3s 
~·t·,,·'·i--A···.·.-·. ·., .. , .. . . .· ... ·. .. .. . . . . . . 
,...1. 4a.')A,!e.s ... : . . . . . ... . . . ' . . . •. . .. · . . . . .. . . .. ·::~::·:.á). lJtilizâção-:de recursos em desáoo.rdo com o Piano de.Aplicação; . . . . . . ..... 
>:~:/~).;.:.~iicàÇ?O· :a~s .· recursos no ~ercado,-financéifo· em desacordo com Ç) qispô~tô 
;:i::: ,-,_/··.nC?.fará~~fo. Primeiro d~ .Clau.~ula.S.e~a; . · .· .- . . . . . ·. . ··.::. · ... > ;· . .-.- .. 
,-,.:.:··W. )~9.nstatação de irregularidade de natureza grave,. no decorrer de fiscalização 

~~~~ .. 

(~: . ..:<~tFaJ~: de··.apresemaçãq da Prestação de Cqntas,.Ftl').~I~ ·OU de Prestação de 
_ _ · Contas Parciais com os respectivos fechamentos bimestrais exigiçJo~ . pelo 
1: .. :~;,.-=:; ,>s~~ii,a:··.lntegrado· de·· Transíerências ·...;., ·SIT~ nqs-:p~os··estabelécidós .neste 
~'):/~.'.- .. i_~~~~.ni~ntci·~·:d~ ~cor.a~·bo.m.o:~Jendárip·de"fec~a.~~nto a~. sí~é~.á -:: : :· .. -·i··:'• ," 
ClÃU$.U.LA·DÊ'CI~ sêGUNPÁ·...::0a· Re$~tu1çã~· ele R&e~rsps .. : · ·· .'·: : -:"·.:.,:, :\i/ i 
• :~.,: ~ ("::, •I •• ':· :: •., _, • • : • ••• • ._ • • .' • •:' • •, • • • • '. • '. : '' :• ••••• : ·, > ::-:· ~ ; •' •• : •• ", ,.: .·I 

91:J~_r)d.Q :.~.,.ccmçlusão :do: objeto pactyad.o,. da denúncia, .. da .~sci~~9 oµ._-d:ª·· ext;iRÇ€iQ 
q~ê~ .. i~~4:UIJ.l~ntq,. a .C.ON.V.ENENJE, .·no .prazo improrrogável ·de 39·-. (tri.n~à).:;~ic1~., · 
~-'1~.c;f_Q~ · ,d.?_.~qo.rrência do evento é · obrigada a recolher à conta corrente· a ser 
informada · pelo Departamento de Tesouraria ou através de Documento de 
Ar~-ç:aqação .Municipal.··- .DAM emitida- pelo éONCEDENTE; os· d~yido$: .. vàtqt~ 
conforme.o. çaso. · · · . · · · · · · · · . ·: . . , . . . .. 

: /:)t":· <f: ev~·ntúai . s~ldo . remanescente ·. dos recursos . financeiros ; tepassad"oá, 
' .. ,·- ··:., ·informando o número e a data .do convênio; .. . · . . .. 

~j ~i_v~tpf .. ·t9ful. ifa~i~iido· ~uâi.i~adó .J:hon~taria~Éfrite,· acrescidode juros.legais, · 
'•_; ~~·-tq(f!-ia. ~a·:1E,:?g.i~leÇãó, aplicável. ~ç;.s:.débitos para com a '.faze'nda ·p1.1bliêat"-â. . 

. partir âa. data de recebimento. nos seguintes casos: :·~../ · 

. . ::. :::/-{ 9uando não for executadoo ~jem da avença; r, ~: ... ·<tt 
...... '._ ::.·:.··:.:·.·::·.:.:.... .·. . ·> .. :· .... !'·: ·· .. :,-., 

. . ~ : ~. ~ . . . . .. . . . . : 



........ 

2. 'Ouando não forem apresentadas no prazo exigido, as Prestações de· 
Contas Parcial ou Final; · 

3. Quando os recursos forem utilizados em finalidades diversa da 
estabelecida neste convêhio. · 

c) Os valores correspondentes às despesas comprovadas com documentos 
inidôneos ou impugnados, atualizados monetariamente e acrescidos de juros 
legais; · 

d) O valor correspondente aos rendimentos de aplicação do mercado financeiro,. 
referentes aos períodos compreendidos entre a liberação dos recursos e a sua 
utillzação, quando não comprovare seu emprego na consecução do objeto, ou 
ainda não tenha sido feita a aplicação. 

Parágrafo único: Quando da conclusão, denuncia, rescisão ou extinção do convênio, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidas à entidade ou órgão 
repassade]' dos · recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento;. sob 
pe~à.·.):i_ê,.)m~d.iatà ínstauração., d.e tornada de. .contes especiats de responsável, 
pré),vi_denç)çida-pela autoridade competente do órgão ou entidade titular de recursos.' · _ · . 

çS:J:1:J~ .Pe.c:1.~A. TER.CE.IRA~:~~- P,~_bl;C_ê,tçã.o . . . . . .· 

A publicação ·ctc{éxtrafo··-desté cónv~níô ou de· seus aditamentos no Diário' Eletrõni·co 
do Municígio e no t)iáno .Ofiéial dô.'Muriicípio; que é éon~Hção_indispe_nsável para sua. 
eficácia, será i?r.pvid_ê~Sí~d~ -~l~ ·C_(?N_q~DENTE·;- contendo os se~uintes· elêmeritos:··: 

~) p~p~ci~:.-~~:mer? .e. v~t<?í dó .. insfurriento;_. . . . . . . . ··-: ··. _. --~ .. ·e 
b) ~rrominaçijo; domicllie E) insGrição nó CNPJ/MF dos. participantes e nomae 

il.')~eri_Ç,ão no CP_F/MF dos .signatários; · · 
Ç,} ~s9.rno:ci.o-objetq;-' : .. : . · . , · ... : · :· .. - :· ·. . .. - . .. 
d) Créditq:pe_lo qual ocorrerá a despesa, número e data dá nota ·de empenho.. '.· ·,;: 
e) Vâlor._éJ-. ser transferido ou· descentralizado no éxe'rcício. em curso ·e; se foro 

caso; oprevisto para exercícios subsequentes; . . 
;: . f) . ,Prazc> de _vigência e data de .assinetúra. · 
I • -.•• • ' •; ' • ~ I • • ' • • • 

~VlJs,ii~:óeêÍMA QUARTA~ Das A.l~naçã.es·,. 
Q~-alq~eri_.'a·,t~-~~çã~- d.~te ~orivênk>· -~~~-::f~itas. mediante ·a celebraçãc. dá Ter:mo 
Aditi.vo,·.de;coniurh acordo entre· os participantes.eendó vedado o.aumentodo valor-do · · 
çomiênio;. satvó :se ocorrer.amplleção do· objeto _capaz de justificti-lo, ·dependendo. de ... 
apreeentação e_ aprovação prévia pel~_.CONCEQENTE de plano de trabalho detalhado 
devidamente. aprovada: pelá. órgão. competente .é d~- comprovação d~. fiel execução 
d.a~_etap.a.s.~nteriores.e com:a devíçja·prestáção.dé contas. : .- : .... .,... ~-· ··' ,. ··.·. :. ,· .... · ... : . . .... ·.. . .. .. ·. . . . . :··,_.~.: ,.: 

Parãgrafcr-Unico: As: alterações: necessáriáe e. execução deste convênlo, bem.coroo · 
süa:amplraçao~:serão-fo'rmali,zad~s mediante termo aditivo. ··:. _. . .-, ·.:·-:.:,:. 
- . : ~-\ .~ .·. ·;'•.,:'. :. ' .. ; ·.. . . . . ·. .-~ .. : . . 

Cl-Al.JS,µ_~· 1Jl;Cl"5A QUINTA~ Da~ Ço,n.d~çõe& Gerais 
Pa~tt:Ja~;~-i~~-.-~s.s~g~intes c9ndi9õ.~s-: -~ __ ·._: . ·.. . . . . .. 

lll\il~ 
~~--~""'; 

APUCARANA 
- .. 

._11•. ;l:;:;.:,, ç;._1 :,:.j, 

. :.• 

ã) To6~ iis ;c6múnicações. relativasà este convênio serãoconeideradas como. '< _regulantieri·te efetu_adas, :·se ·.entregue~. · por :.prot~c9ÍO . -OU . rer'Áetidàs _ por . 
,::._ b?~espond~ncia_; fax, ~legtaf'T:1a, de_vidamehtê · comprova~as . recebi~nto 
,) ~o e~d~:<>Ç~das partes; · : . •.. . . · . · . · · . . ,Cf-/ 

--- ----- -/' L 
-: :~ ... ·_;. - .. ·_ . . . . . . . . . . . r \ . 

· ..•. 2:..·::· 



b) As reuniões entre os representantes· credenciados pelos participes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ·ter implicações neste convênio, serão 
aceitas somente se registrada em ata ou relatórios circunstanclados. 

ilt,~,:].b 
=·ãi's~- 

APUC_-=-=...;:::;..;;..A - ·- ·,?f1~r.. r!1,r.-1 --'----' c;d ... !•: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Do Foro 
Os participes elegem o foro da comarca de Apucarana, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento, que não possam ser resolvicas 
administrativamente. · 

E assim, por estares de pleno acordo,. obrigam-se ao total e irrenurciável . 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o (tual lido e achado conforme, foi 
lavrado em duas vias de igual teor e forma, para um. só efeito, que vão assinadas 
pelas partes e duas testemunhas para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

':: ·~· I,,:• ;· 

· ... ::,;. ~-: : . . .. : ··: . 

•· .. :, .. 

B. ·· .. .-·· .... J2 .. ' 
L (). . . 

. ~-- .. V 

ApÚcarana, 20 dejaheirode:2CÚ6.-·. ·. 
DR-. BETO PRETCi-_.:···:. ·. \: ::· 
Prefeito Municipal .: . . · · '°. · 

:.· .. ·.: . 
.. ·., . 

-::·:~. ~-. ,:·:. 1 ,: • 

•.·· ·. 

;:-: _-:,;: ~-- ·~ ..... · .. 

Presidente da 

Testemunhas: 

O DA FONSECA· 
ransferência . 

. . :. 

KIDEPAULA 
u~. - .Escol.~-~~ Desenvolvimento Humano Casa do 

· ··càrriinho · · · · 

Nome: 
CPF: 

Nome;". 
CPF: · 


